
PORTARIA PGR Nº 680 DE 5 DE NOVEMBRO DE 2012

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e da competência que 
lhe confere o parágrafo único do artigo 4º, XXV, da Portaria PGR/MPF nº 591, de 20/11/ 2008, resolve:

Art.  1º  Estabelecer  a  estrutura  organizacional  da  Unidade  de  Segurança  Institucional  da 
Secretaria-Geral do Ministério Público Federal, constante do anexo desta Portaria.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
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ANEXO
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